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§ © f ! R N O " D O ESTADO 

LEI N. 1.192, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre custeio, por parte do Estado, de 
transporte de alunos, e dá outras providências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta t eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l . o — Nas local idades em que não houver esta
belecimentos de ensino médio mant ido pelo Município, por 
entidade par t i cu la r ou pelo Estado, este custeará o t rans 
porte de alunos que f requentarem os estabelecimentos dos 
vários ramos daquele g rau de ensino, sitsuados nas loca l i 
dades próximas. 

Ar t i go 2.o — O auxílio do Estado a que se refere esta 
le i será prestado por intermédio da Pre f e i tu ra do Municí
pio em que res id i r o a luno interessado. 

Parágrafo único — O pagamento de auxílio previsto 
neste art igo será feito pela Co le tor ia Es t adua l do municí
pio ou a mais próxima, até o máximo de C r $ 60.000,00 (ses
senta m i l cruzeiros) anuais , sob a fo rma de a d i a n t a m e n 
to, em décimos, nos meses de fevereiro a novembro. 

Ar t igo 3.o — P a r a efeito desta le i , antes do iníci-j do 
ano letivo, cada Prefe i to M u n i c i p a l interessado requererá 
ao Secretário da Fazenda o ad iantamento a que se refere 
o art igo anter ior , juntando orçamento minucioso das des
pesas prováveis, com o visto e aprovação do diretor ou dos 
diretores dos estabelecimentos em q,ue estejam os alunos 
matr i cu lados . 

Parágrafo único — No corrente exercício, o requer i 
mento a que se refere este art igo poderá ser e n c a m i n h a 
do a qualquer tempo, durante o segundo semestre le t ivo . 

Ar t igo 4.o — O Governo do Estado baixará, dentro de 
30 ( t r inta) dias a contar da promulgação desta le i , o r e 
gulamento para o cumpr imento de suas disposições 

Ar t i go 5.o — As despesas com a execução da presente 
lei coiTerão por conta das verbas próprias do orçamento. 

Ar t igo 6.o — Es ta le i entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 25 de 
setembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Mario Beni t 

Juvena l Lino de Mattos 
Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 

dos Negócios do Governo , aos 26 de setembro de 1951. 
Car los de A lbuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l , 

Subst i tu to . 

D E C R E T O N . 29."399, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1951 

Altera as Tabelas Explicativas do Orça
mento vigente. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
fiSTADO D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

D e c l i e t a : 
Ar t i go l .o — F i c a t rans fer ida , dentro da Cons i gna 

ção 4 — Despesas Diversas, da verba n . 53 — M a t e r i a l e 
Serviços, Código 8.29.4, do orçamento vigente do I N S 
T I T U T O F E M I N I N O D E M E N O R E S D E M O G Í - M I R I M , 
a importância de Cr$ 5.000,00 (cinco m i l cruzeiros) do 
Item .424 — Veículos e arreiarnentos, da Subconsignação 
42 — Serviços de conservação, pa ra a alínea I — T r a n s 
portes com requisição, do i t em 431 — Transportes , da 
Subconsignação 43 — Comunicações e t ransportes . 

Art igo 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 25 
de setembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio de Oliveira Costa 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 26 de setembro de 
1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth, D i r e to r G e 
r a l , Subs t . -

ÜECRETO N. 20.800, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1951 

A l t e r a as Tabe las Exp l i ca t i vas do Orça
mento v igente. 

_ L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
Uie são conferidas por le i , 

D e c r e t a : 
Art igo l . o — F i c a reduz ida da importância de C r$ 

9.978,40 (nove m i l , novecentos e setenta e oito cruzeiros 
e quarenta centavos), a dotação do i tem 427 — Próprios 
do Estado, Subconsignação 42 — Serviços de conservação, 
Consignação 4 — Despesas Diversas, d a Ve rba n . 41 — 

M a t e r i a l e Serviços, Código 8.29.4 — D I R E T O R I A D O 
SERVIÇO S O C I A L D O S M E N O R E S , do orçamento v i 
gente. 

A r t i go 2.o — C o m a importância reduz ida pelo a r 
tigo anter ior , f i ca cr iado, no mesmo Orçamento, Código, 
Verba , Consignação e Subconsignação, o i t em 428 — Bens 
de terceiros. 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a datã 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 25 
de setembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio de Oliveira Costa 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretária de S s -
tado dos Negócios do Governo, aos 26 de setembro de 
1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth, D i r e t o r G e 
ral, Subs t . 

D E C R E T O N. 20.801, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1951 

Altera as Tabelas Explicativas do orça
mento vigente. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por lei, 

D e c r e t a : 
Ar t i go l.o — F i c a m reduzidas as dotações dos itens 

abaixo relacionados, a tr ibuidas no orçamento vigente à A s 
sembléia Leg i s la t i va do Estado e Secretar ia da Assembléia 
Leg i s l a t i va : 

PODER LEGISLATIVO 
Assembléia Legislativa do Estado 
V E R B A N . 1 

C r $ 
Pessoal 

8.00.0 0 — Pessoal F i x o 
00 — Subsídios 

.000 — Subsídios . . ~ Í V . « . . 150.000,00 

SECRETARIA DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 
V E R B A N . 3 
Pessoal 
Pessoal F i x o 
Venc imentos e Remunerações 

8.00.0 0 
01 

019 

8.00.3 ' 3 
36 

Alferpcões do Quadro 
V E R B A N. 4 
Material e Serviços 
M a t e r i a l de Consumo 
Custeio, manutenções e conser
vação 

367 — Próprios do Estado 1 

100 000,00 

50.000,00 

Total 300.000,00 

Ar t i go 2.o — C o m os recursos provenientes das r e d u 
ções feitas pelo art igo anter ior, f i cam suplementadas no 
mesmo orçamento, verbas, códigos e dependências nele 
mencionadas, as dotações seguintes: 

8.00.0 0 
04 

041 

8.00 0 0 
05 

PODER LEGISLATIVO 
A« »Tnb lé ia Legislativa do Estado 
V E R B A N . 1 

Pessoal i v .«, - .. v ' '• 
Pessoal F i x o 
Diárias e ajudas de custo 
A judas de custo 

Cr$ 

150.000,00 

052 

8.00.3 3 
38 
3.00 

SECRETARIA DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 
V E R B A N . 3 
Pessoal 
Pessoal F i x o 
Gratificações 
Pe la prestação de serviços ex
traordinários 
VERBA N. 4 
Material e Serviços 
M a t e r i a l de Consumo ' " 'v 
Ar t i sos de expediente 

- Art igos de escritório e de de.se-
uho, impressos e pape la r ia . . 

100.000,00 

50.000,00 

Total •.. .. 300.000,00 

Ar t i go 3.o — Ês^e decreto entrará em vi^or m . data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 25 
de setembro de 1951. 

L U S A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Mario Beni 

Publ i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Kstado 
dos Negócios do Governo aos 26 de Rp f»mt>ro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth, 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 20.578, D E 19 D E JUNHO DE 1951 

Reorgan iza as divisas das Delegacias de Cir 
cunscrição da Capital e estabelece as respectivas 
subdelegarias de polícia. 

Retificação , '.'-̂  » 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições qua 
lhe são confer idas por l e i e, 

considerando que, a L e i n . 1.044, de 29 de m a k f d e 
1951, c r iou no município dá C a p i t a l mais 11 (onze) D e 
legacias de Circunscrição ( P r ime i r a Classe ) , s u b o r d i n a 
das à Delegacia A u x i l i a r da l . a Divisão Po l i c i a l , da S e 
cretar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pública; 

considerando que, em conseqüência do art igo 3.o des
sa L e i , devem ser f ixadas, por decreto, as divisas das 22 
Circunscrições Po l ic ia is , ordenadas de p r ime i r a a vigésima-
segunda; 

consideranao q,ue, n a demarcação das l inhas divisó
rias das Circunscrições Po l i c ia i s da Cap i t a l , devem pre
valecer além do critério d a distribuição equ i ta t i va de en
cargos, da melhor eficiência do serviço e ma ior coinodi» 
dade ao público, outros fatores concernentes ao índice da 
delitos e contravenções penais, o que jus t i f i ca o fato da 
de terminada Circunscrição, embora com área d i m i n u t a e 
menor população, ter maior atribuição po l i c i a l ; 

considerando, f ina lmente , que as l i nnas divisórias daa 
Delegacias C i r cunscr i c i ona i s devem ser adaptadas tanta 
quanto possível às dos distr i tos e subdistr i tos da C a p i t a l ; 

Dec r e ta : 

Ar t i go l . o — F i c a m alteradas as divisas das C i r 
cunscrições po l i c ia is do município d a C a p i t a l , pa ra estabe
lecê-las de conformidade com as l i nhas divisórias cons
tantes da descrição que integra este decreto. 

A r t i go 2.o — F i c a m instituídas dentro das C i r c u n s 
crições pol ic ia is as respectivas subdelegadas de po l i c i a . 

A r t i go 3.o — Poderão ser cr iadas por decreto outras 
subdelegadas, com numeração o rd ina l , dentro das C i r 
cunscrições competentes, observada a legislação em v i go r . 

Ar t i go 4.o — O presente decreto entrará em vigor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos IS 
de j u n h o de 1951. 

LUCAS N O G U E I R A G A R C E Z ' ...... 
E l p i d i o R e a l i 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 20 de j u n h o de 1951. 

Car l os de A lbuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l , 
Subs t i tu to . 

PRIMEIRA C IRCUNSCRIÇÃO POLICIAL 
(SÉ) 

Divisas: Começam na rua R iachue lo , esquina da Pra
ça da B a n d e i r a , seguindo por aquela, Praça João Mendes , 

ruas Rodr igo S i l v a , A lvares M a c n a d o (antiga Lurei, i_i:-»r-
go 7 de Setembro, ruas da Glória, Conde do P i n h a l e T a -
bat inguera , e desta a c o m p a n h a m o pro longamento da rua 
Freder i co A l va renga até a r u a da Mooca . pela qua l se
guem até a r u a da F i g u e i r a ; por esta e Aven ida I r r a 
diação, Aven ida do Estado, ruas Mauá, G e n e r a l Couto de 
Magalhães, A u r o r a , Ben to Fre i tas , Epitácio Pessoa, T h e o -
dorc B a y m a , (tudo inc lus ive ) , Consolação (exclusive.), Q u i 
r i no de Andrade , Largo d a Memória e Praça da B a n 

de ira (tudo inc lus ive ) , até a esquina da r u a do R iachue lo , 
onde t i v e ram conheço. A Estação da L u z . em sua tota
l idade, f i ca n a Segunda Circunscrição. 

A P r i m e i r a Circunscrição P o l i c i a l compreende as se
guintes subdelegacias de polícia: 

l . a subde legada — Sé 
São Franc i s co 
Chá 
Triângulo 
C a r m o 
Parque 
Mercado 
25 de Março 
São João 
Conceição 
F i gue i ra 
Barão de Hape t ln inga 

2. a subdelegacia 
3. a subdelegacia -
4. a subdelegacia • 
5. a subdelegada 
6. a subdelegacia 
7. a subdelegacia 
8. a subdolegacia 
9. a subdelegacia • 

10. a subdelegada • 
11. a subdelegacia • 
12. a subdelegacia 

S E G U N D A CIRCUNSCRIÇÃO P O L I C I A L 
( B O M R E T I R O ) 

D i v i sas : Começam no pontilhão da E . F . Santos J u n -
diaí ( inclusive) , no começo da Aven ida T iradentes , seguem 
por esta até encontrarem o r io Tietê, pelo qual descem até 
er i tontrarem a confluência do ribeirão Água P r e t a : s u 
bindo por este (tudo inclusive) até o le ito da E . F . So -
rocabana ; seguem por este (exclusive) até a Estação C e n 
t r a l dessa Es t r ada (exclusive) , seguindo pelo leito da E . 
F . Santos—Jundiaí, ac lado, até o pontilhão da rua G e 
ne ra l Couto de Magalhães, cont inuando até o pontilhão 
do começo d a A v . T i radentes (tudo inclusive) ponto de 
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